
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                 /2020 

 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre a nulidade da nomeação ou 

contratação, para determinados cargos e empregos 

públicos no âmbito do município de Caruaru, de 

pessoa condenada por crime sexual contra criança ou 

adolescente. 

 

Art. 1º - É nula a nomeação ou contratação para cargos ou empregos públicos no âmbito da 

administração pública direta e indireta e Câmara Municipal, do Município de Caruaru, de pessoa 

condenada por decisão judicial transitada em julgado, desde a condenação até o decurso do prazo de 12 

(doze) anos após o cumprimento da pena, por: 

I - crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e subsequentes do Código Penal, tais 

como: 

a) estupro de vulnerável; 

b) corrupção de menores; 

c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente; 

d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou 

de vulnerável; 

e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 

pornografia; 

II - crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

tratam da produção, venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas 

relacionadas à pedofilia na internet; 

III - outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos na legislação. 

Parágrafo único - Os cargos e empregos públicos mencionados no “caput” abrangem todos aqueles na 

administração pública em que se trabalha com crianças e adolescentes, bem como a lotação em 

unidade administrativa que lhes presta atendimento, tais como creches, escolas, abrigos, clínicas, 

hospitais e unidades de saúde pediátricas. 



 
 
 

 

 

Art. 2º - Para cumprimento do disposto nesta lei, o órgão competente da administração pública 

municipal deve providenciar a certidão de antecedentes criminais de que trata o artigo 291 da 

Constituição do Estado. 

Parágrafo único - A administração pública deve guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso, 

adotando todas as medidas necessárias para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto da 

consulta. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 7 de abril de 2020. 

 

 

Vereador - Fagner Fernandes 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Inicialmente se faz necessário destacar que conforme entendimento consolidado pelo Supremo 

Tribunal Federal na decisão do ARE 878.911, não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. O Supremo Tribunal Federal 

firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

taxativamente previstas no art. 61 da Constituição Federal, não se permite, assim, interpretação 

ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao 

funcionamento e estruturação da Administração Pública. 

 De acordo com o art. 227 da Constituição Federal é dever do Estado colocar a criança e o 

adolescente a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. O art. 245 do ECA prevê ser uma infração administrativa deixar o médico, professor ou 

responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de 

comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente. 

Se os profissionais citados no referido art. 245 possuem o dever legal de comunicar à 

autoridade competente casos de maus-tratos contra criança ou adolescente, já que sua omissão 

configura uma infração administrativa, é razoável que estes mesmos profissionais não tenham sido 

condenados pelos mesmos maus-tratos que devem reportar. O citado dispositivo vai ao encontro do 

escopo ora perseguido, no sentido de se assegurar que pessoas que cometeram crimes sexuais contra 

crianças não possam exercer função na qual tenham de lidar com elas. 

A exploração sexual de crianças e adolescentes é um mal que tem crescido vertiginosamente 

em nosso País e, apesar das constantes denúncias e notícias divulgadas pela mídia, esse crime tem 

aumentado cada vez mais. Crianças e adolescentes são explorados pela máfia da prostituição e, em 

muitos casos, essa exploração começa no próprio lar e parte de pessoas que têm o dever legal de 

proteger esses jovens. 

Do total de estupros cometidos, 81,8% são contra vítimas do sexo feminino e que em 26,8% 

dos casos as vítimas são meninas de até 9 anos; em 53,6% são meninas de até 13 anos; e 71,8% dos 

registros abrangem vítimas de até 17 anos. Em que pese os estupros contra vítimas do sexo masculino 



 
 
 

 

sejam a minoria de 18,2% do total de crimes notificados, tragicamente os meninos são vítimas em 

idade cada vez mais tenra, sendo a faixa de 0 a 9 anos responsável por 39% dos casos. 

Estudos apontam também que em mais de três quartos dos crimes notificados os estupradores 

conhecem as vítimas, de modo que não devemos ignorar os crimes cometidos por pessoas em locais 

que deveriam acolher as crianças, tais como creches, escolas, abrigos e hospitais. 

Um crime sexual cometido contra uma criança ou um adolescente pode ser a forma de 

violência mais aguda e covarde, pois inflige graves danos à vítima mais indefesa por toda sua vida, 

desde a contaminação por síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA), gravidez, depressão e até o 

suicídio. 

 Desta forma,  infrafirmado busca o apoio dos nobres Pares, para a aprovação do presente, que  

é de relevante interesse público e social. 

 

 

 

Vereador - Fagner Fernandes 
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